COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES
Cota solicitando documentação atualizada
PROJETO DE LEI Nº 1301, DE 2014
AUTOR: Deputado Barros Munhoz
OBJETO: Dá a denominação de "Venerando Fontebasso" ao anel viário localizado no km 70 da Rodovia Engenheiro Constâncio Cintra, em Jundiaí.
Senhor Presidente:

A presente propositura objetiva denominar "Venerando Fontebasso" o anel viário localizado no km 70 da Rodovia Engenheiro Constâncio Cintra, em Jundiaí. 

Inicialmente, o Departamento de Estradas de Rodagem - DER manifestou-se informando o código do complexo viário (SPD 070/360), sua localização exata (km 70,480) e indicando que este já possui denominação patronímica conforme a Lei nº 15.343, de 2014. 

Em seguida, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestou-se favoravelmente à propositura com a emenda então apresentada, que corrigia a quilometragem especificada, alegando tratar-se do anel viário no km 75, e não no km 70 como originalmente proposto. 

Na sequência, a Comissão de Transportes e Comunicações emitiu cota solicitando nova pesquisa de informações técnicas e novo documento expedido pelo DER, a fim de obter dados sobre o anel viário disposto na emenda.
Em nova declaração, o Departamento de Estradas de Rodagem informou tratar-se de dispositivo de acesso e retorno com viaduto (SPD 075/360), localizado no km 74,400, que também já está denominado pela Lei nº 15.748, de 2015. 
Em uma segunda cota, a Comissão de Transportes e Comunicações apontou para o fato de que a Lei nº 15.748, de 2015, em verdade, denomina o dispositivo de acesso e retorno localizado no km 74,900. A Comissão em questão solicitou, então, nova diligência junto ao DER, a fim de obter informações e localizações exatas, para que se possa instruir satisfatoriamente o projeto. 

Sendo assim, reforçamos a necessidade de juntada de novo ofício do Departamento de Estradas de Rodagem com o seguinte:

I. Localização exata, espécie e código do próprio denominado “Benedito Pedro Fagundes” pela Lei nº 15.748, de 2015, haja vista que a informação anteriormente prestada pelo DER diz tratar-se de dispositivo de acesso e retorno com viaduto (SPD 075/360), localizado no km 74,400 da Rodovia Engenheiro Constâncio Cintra, enquanto o texto da lei informa referir-se a dispositivo de acesso e retorno, sem especificar o código, localizado no km 74,900;
II. Informação sobre a existência de mais algum dispositivo pertencente ao Estado entre os km 74 e 75 da Rodovia Engenheiro Constâncio Cintra, além daquele já denominado pela Lei nº 15.748;

III. Em caso afirmativo do item II, informação sobre espécie, código e localização exata (quilometragem, rodovia e Município), de forma individualizada, de cada próprio existente.

Ademais, havendo mais de um dispositivo elencado no item III, solicitamos ao autor que indique qual deles é o objeto deste projeto de lei ou, ainda, se seu objetivo é apenas alterar a denominação do próprio definido na Lei nº 15.748, de 2015.
Sala das Comissões,

Deputado Milton Leite Filho
Relator

